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COORDENADORIA GERAL DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

COMUNICADO Nº 013/2016-COGEPS 

 

 

ESTABELECE A DATA DE ENTREGA DO 

HISTÓRICO ESCOLAR PARA AVALIAÇÃO E 

PONTUAÇÃO PELA BANCA EXAMINADORA 

PARA 1º PROCESSO SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES POR PRAZO 

DETERMINADO - 2016, DA UNIOESTE – CAMPUS 

DE FOZ DO IGUAÇU. 

 

  

O Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais e considerando os artigos de 53 a 61 do Edital nº 

066/2016-GRE, 23 de maio de 2016; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º A entrega do Histórico Escolar para a comprovação das notas ano de 

2015, e a declaração ou equivalente das notas de 2016 e que estejam 

cursando o Ensino Médio ou equivalente, deverá ser entregue no dia 13 de 

junho de 2016, das 13h30min às 17h, no Protocolo do Campus de Foz do 

Iguaçu da UNIOESTE, pelo candidato ou seu responsável legal. 

 

Art. 2º - O Histórico Escolar poderá ser entregue na forma de fotocópia com 

a apresentação do original, para a devida verificação e autenticação pelo 

Seção de Recursos Humanos do Campus. 

 

Art. 3º - Receberá pontuação zero na nota do Histórico Escolar 2015/2016 o 

candidato que não apresentar os documentos para esta prova no prazo e 

no local estipulado neste Edital. 

 

Art. 4º - Caso o candidato tenha sido reprovado em 2015, não será 

eliminado do processo de seleção e será lançado zero para este ano, sendo 

feita a média apenas da nota obtida em 2016 para efeitos de lançamento 

no Anexo III do Edital nº 066/2016-GRE. 

 

Art. 5º - Em caso algum, será admitida juntada de documentação após o 

encerramento do prazo estabelecido neste Edital. 
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Art. 6º - O resultado da Avaliação do Histórico Escolar será publicado 

juntamente com o resultado da Prova Escrita (Redação) até às 17h do dia 17 

de junho de 2016 no site de Concursos da UNIOESTE. 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Cascavel, 09 de junho de 2016. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO CALSSAVARA 

Coordenador de Concursos e Processos Seletivos 

Portaria 0987/2012-GRE 

 


